
MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO EXTMOIWMÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE

CAWNHAREAUIADANODIAMDEOUTUBRODEZMB.

——-—————————-—————PART E RESPETIVA—————————-————————

PROPOSTA II! 5 - APROVAR SUBIETER A ASSEMBLEIA MUNICIPAL A

TAXA MUNICIPAL DE DIRETOS DE PASSAGEM (TMDP):

Determina : Lei II.0 5/2004. de 10 de Minho (La] da Comunicação! EISIIÓnIcis) e

mspetlvas awallznçõat, no neu lnlgo 106! a «(banda de una Tm Municipal de

Dlleltm de Pas-agem, : qual é dotefrrlnada com bala na uplleaçlo de un

peresnmal cobro a famrpçlo mortal anulada pela: empmn que ciume"! Mee e

erviços de comunicações eleuónm malvels ao pública, até um mm de

0.25%.

Sendo «1- uma neem enquadrava na alínea m) do artigo 14? da Lei n.' 732013.

de 3 de muro, propõe—» que Câmara Municipal dellbevs mar a Taxa Mmblpul

de Dilema de Pampem em 0,26% e mudar & pmpom à Amblell Municipal.

nos temos de allm- c) do n.' 1 do artigo 25.“ e da allm- eoc) do n.“ 1 do an! 38.“

da Lel n.“ 75/2111 3. de 12 de,:etsmbm.

A precent' pmpom fel apluvada com 7 voou: : Iavor do Senhor Preoldema a dos

Senhores Vereadores Guilherme Laudo, Llllna Ribeiro, Rul Lages. José Pini.

Paulo Parelm e Llllena SIM!, O vm com e D almençõsc.

ESTÁ CONFORME

A ATA OM CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOIAPROVADA EM MINUTA

NODIASIDEOUTUBRODEMLPORUNAWDADE

Paço. do Mmlclplo de Camlrha, 31 de Outubro de 2015
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